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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E LOGÍSTICA

DIRETORIA FINANCEIRA, DE COMPRAS E DE LICITAÇÕES

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 14.133/21
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto

1.1.1. Prestação de serviços de varrição em vias, praças e parques públicos, no
município  de  Caxias  do  Sul,  com  a  devida  destinação  dos  resíduos  coletados
durante  a  limpeza, para  atender  as  necessidades  da  Administração  Pública
Municipal,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento. 

1.1.2.  A descrição do objeto e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no
Anexo I deste Termo de Referência.

1.1.3.  O Estudo Técnico  Preliminar  é  um documento  preparatório  ao  Termo de
Referência,  sendo  que  na  ocorrência  de  alguma  divergência  entre  ambos,
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)

1.2.1.  O  custo  estimado  da  contratação,  bem  como  o(s)  preço(s)  máximo(s)
unitário(s) e do(s) grupo(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo
de Referência.

1.3. Da classificação do objeto

1.3.1.  O objeto desta contratação se enquadra na descrição de  serviços  comuns,
aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente
definidos por  edital,  por meio de especificações usuais do mercado  conforme o
disposto  no  art.  6º,  XIII, da  Lei  n.º 14.133/21 e  no  Estudo  Técnico  Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

1.4. Da vigência da contratação

1.4.1. A contratação vigerá por 24 meses, contado(s) da  data de publicação  do
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até
10(dez) anos.
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1.4.1.1.  O objeto desta contratação é enquadrado como continuado, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justificativa pormenorizada
no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação  de relatório  favorável  da  comissão  de  recebimento  e
fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a
negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação  de  que  mantém  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação;

d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste
Termo de Referência.

3.  DA  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Critérios gerais:
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a) realizar um programa interno de treinamento de todos os funcionários, após
a assinatura do contrato e periodicamente, conforme necessidade, com o
intuito de aconselhar, educar, sensibilizar e prevenir riscos, com relação às
práticas ambientais necessárias ao bom desenvolvimento dos serviços e de
acordo com as normas vigentes;

b) implementar um programa interno de promoção e preservação da saúde
dos funcionários, explicando o uso correto dos equipamentos de proteção e
monitorando a utilização contínua;

c) implantar,  em número e volume adequados, compartimentos identificados
para  o  acondicionamento/armazenamento  de  resíduos,  conforme
classificação  da  norma  técnica  vigente,  possibilitando  que  ocorra  a
segregação correta e a destinação adequada para cada tipo de resíduo.

5.2. Critérios para os produtos de limpeza dos locais de trabalho:
a) utilizar  produtos  de  limpeza  que  obedeçam  às  classificações  e

especificações determinadas pela ANVISA, com selo de certificação;
b) comprar,  quando  possível,  produtos  biodegradáveis,  ou  que  apresentem

menor toxicidade;
c) usar,  quando  disponíveis  no  mercado,  produtos  “ecológicos”,  de  origem

vegetal;
d) dar preferência a produtos concentrados, que utilizam menos água em sua

fabricação;
e) adquirir produtos com embalagens menores, a fim de diminuir a geração de

resíduos;
f) descartar  de  maneira  adequada  as  embalagens  dos  produtos,  dando  a

destinação correta conforme classificação.
5.3. Critérios de uso da água:

a) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
b) em áreas onde não haja  a  presença de agentes bacteriológicos  ou que

possam trazer danos à saúde dos trabalhadores, deverá ocorrer a varrição
e o recolhimento de resíduos, e a limpeza poderá ser feita com o uso de
outras fontes, como água da chuva;

c) verificar  vazamentos  em  caixas  d’água,  reservatórios,  torneiras,
mangueiras, entre outros locais, e proceder ao conserto ou substituição do
item, ou, ainda, informar tal situação para funcionário responsável (auxiliar
de manutenção/pedreiro).

5.4. Critérios de uso da energia elétrica:
a) adotar medidas para consumir, de forma racional, a energia elétrica;
b) desligar a luz sempre que se ausentar dos ambientes, a fim de racionalizar

sua utilização;
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c) proceder à troca das lâmpadas sempre por  produtos de maior  eficiência
energética/menor consumo;

d) verificar  possíveis  fugas  de  energia  nas  instalações  e  informar  ao
responsável pela sua manutenção.

5.5. Critérios de uso da frota:
a) Manter a manutenção dos veículos em dia;
b) Implementar  programas  de  treinamento  para  motoristas,  focando  em

práticas  de  condução  sustentável  que  melhorem  a  eficiência  do
combustível;

c) Considerar o uso de biocombustíveis ou gás natural, que podem ser opções
mais limpas em comparação com combustíveis fósseis tradicionais;

d) Estabelecer diretrizes para o descarte de veículos antigos, garantindo que
sejam reciclados de maneira adequada e sustentável;

e) Optar por pneus que tenham menor resistência ao rolamento e que sejam
feitos  de  materiais  sustentáveis,  contribuindo  para  a  eficiência  do
combustível e a redução de resíduos.

5.6. Critérios para a compra de materiais:

a) Sempre  que  possível,  optar  por  materiais  produzidos  localmente  para
reduzir  a  pegada de carbono associada ao transporte e  apoiar  a  economia
local;
b) Evitar  materiais  que  contenham  substâncias  tóxicas  ou  perigosas,
priorizando opções que sejam seguras para a saúde humana e para o meio
ambiente;
c) Considerar  a  embalagem dos  materiais,  optando  por  opções  que  sejam
recicláveis, reutilizáveis ou feitas de materiais sustentáveis;
d) Escolher fornecedores que demonstrem práticas éticas e transparentes em
sua cadeia de suprimentos, incluindo condições de trabalho justas e respeito
aos direitos humanos;
e) Avaliar,  quando possível,  o  ciclo  de vida  completo  do material,  desde a
extração até o descarte, para entender seu impacto total no meio ambiente;
f) Considerar  o  uso  de  materiais  inovadores  que  utilizem  tecnologias
sustentáveis,  como  bioplásticos  ou  materiais  compostos  que  reduzam  o
impacto ambiental;
g) Optar por materiais que utilizem menos recursos na sua produção, como
água e energia, contribuindo para a conservação dos recursos naturais.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Das condições de execução
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6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Início da execução do objeto: no mesmo dia da data de publicação do
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em virtude de que
o  serviço  a  ser  prestado  é  essencial  e  não  pode  haver  qualquer  tipo  de
interrupção ou paralisação.

6.1.1.1.1.  Caso não seja possível  iniciar a execução dos serviços na data
assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões
respectivas, com pelo menos 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência,
para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela
Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.1.1.2.  A CONTRATADA,  antes do início  da prestação dos serviços,
deverá apresentar ao Fiscal do Contrato da Secretaria requisitante, mediante
notificação por escrito, a seguinte documentação:

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) atualizado;

b) Relação com o nome, número da carteira de identidade e do cadastro de
pessoa física, cargo e função de chefia (caso tenha) de todos os funcionários
que participarão dos serviços.

b.1)  Em  caso  de  eventuais  substituições,  a  CONTRATADA  deverá
comunicar com antecedência o CONTRATANTE, por escrito.

c)  Comprovação  do  vínculo entre  os  profissionais  que  realizarão  os
serviços e a CONTRATADA. Em se tratando de empregado,  por meio de
cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) ou contrato de prestação de serviços assinado pelos profissionais e
pelo responsável legal da CONTRATADA, e, no caso de sócio da empresa,
por meio do SICAF, do Ato Constitutivo e/ou do Contrato Social;

d)  Documento de  responsabilidade  técnica registrado  na  entidade
profissional  competente do responsável  técnico pela execução do serviço,
juntamente aos dados de identificação de seu preposto, nos termos do art.
67, I, da Lei n.º 14.133/2021.

e) Informações do preposto designado, incluindo nome, endereço do local
de trabalho, telefone e e-mail, indicando seus poderes e deveres em relação
à  execução  do  objeto  contratado,  nos  termos  do  art.  118  da  Lei  n.º
14.133/2021.

6.1.1.2. Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias
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procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho.

6.1.1.2.1. Aspectos gerais

6.1.1.2.1.1. A empresa contratada deverá realizar o serviço de varrição em
vias, praças e parques públicos, elencados no  Anexo III deste Termo de
Referência, no Município de Caxias do Sul, com a devida destinação dos
resíduos coletados durante a limpeza.

6.1.1.2.1.2. A contratação tem caráter  contínuo,  visto a  necessidade de
atender  à  população do município,  serviço esse diretamente  atrelado à
saúde pública e ambiental, inserido no rol do saneamento básico.

6.1.1.2.1.3. O  serviço  a  ser  contratado  envolve  disponibilização  de
recursos  humanos,  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e
veículos necessários ao desenvolvimento do serviço.

6.1.1.2.1.4. A empresa deverá manter disponibilidade de efetivo dentro dos
padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos solicitados pelo
Município, bem como para atender a substituições e reposições.

6.1.1.2.1.5. O  serviço  deverá  ser  executado  em  conformidade  com  as
normas  técnicas  e  a  legislação  vigente,  considerando  todas  as
especificações e condições estabelecidas neste documento.

6.1.1.2.1.6. A contratada deverá ater-se à norma regulamentadora NR-38,
expedida  pelo  MTP (Ministério  do  Trabalho  e  Previdência),  referente  à
segurança e saúde no trabalho nas atividades de limpeza urbana e manejo
de resíduos sólidos.

6.1.1.2.1.7. A contratada deverá manter todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato e
em compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.1.1.2.1.8. As  sarjetas  deverão  ser  varridas,  como  regra,  até  uma
distância de 2 metros a contar do meio-fio e 0,5 metro no caso de vias
asfálticas,  devendo  o  funcionário  ater-se  para  o  trânsito  veicular  e,
preferencialmente, ser executado no sentido contrário ao fluxo de veículos,
com o carrinho de varrição posicionado entre o varredor e o sentido do
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trânsito.  Para a execução do serviço,  o  varredor  utilizará vassouras de
cipó,  pá  plástica  e  carrinho  de  varrição  para  depósito  temporário  do
material recolhido.

6.1.1.2.1.9. Pelo  fato  dos  parques  e  praças,  normalmente,  serem mais
arborizados que as vias públicas e,  portanto,  com maior quantidade de
resíduos de vegetação (folhas,  flores,  sementes e  galhos),  utilizar-se-á,
também, soprador portátil e rastel plástico.

6.1.1.2.1.9.1. Nas  áreas  não  pavimentadas  dos  parques  deverá  ser
realizado  o  rastelamento  sem o  uso  de  soprador,  a  fim  de  evitar  a
dispersão de poeiras e incômodos aos transeuntes.

6.1.1.2.1.10. Compreende  o  serviço  de  varrição  manual,  também,  a
atividade  de  limpeza  de  vias  públicas  com  o  recolhimento  de  todo  e
qualquer resíduo sólido urbano – inclusive os resíduos volumosos, como
papeis, plásticos, garrafas, entre outros – dos passeios, escadarias e pista
de tráfego de veículos dos logradouros públicos.

6.1.1.2.1.11. Compreende,  ainda,  a  retirada  de  resíduos  de  cestos
coletores públicos,  comumente chamados de papeleiras,  assim como a
limpeza no entorno dos contêineres de resíduos orgânico e seletivo.

6.1.1.2.1.12. A varrição  das  vias  deve  ser  feita  em toda  a  largura  dos
passeios,  incluindo paradas  de  ônibus,  corredores  de  ônibus,  canteiros
centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham
resíduos,  inclusive  onde  houver  veículos  estacionados,  com  o  devido
cuidado para evitar danos.

6.1.1.2.1.13. Deverá ser solicitada aos proprietários, antes dos serviços e
sempre que possível,  a  remoção dos veículos  estacionados na  via,  de
modo a permitir a execução do serviço, reduzindo, assim, riscos de danos
físicos e materiais.  Caso não seja possível realizar a limpeza, a equipe
deverá retornar ao local posteriormente para complementação do serviço.

6.1.1.2.1.14. Em situações em que houver quebra de vidros, o líder deverá
ser acionado, a fim de confirmar o dano e emitir  o registro. Quando se
tratar de vidros de veículos, o proprietário deverá ser orientado a levar seu
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veículo à sede da contratada. Já,  para vidros prediais e residenciais,  o
Serviço  Especializado  em  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do
Trabalho  (SESMT)  deverá  ser  acionado  para  inspeção  e  promoção  do
conserto.

6.1.1.2.1.15. De modo a evitar moléstias por conta dos ruídos, quando for
utilizado o  soprador,  o  líder  da equipe deverá  orientar  os  responsáveis
pelas  áreas  institucionais,  sobretudo  escolas  municipais  e  unidades
básicas de saúde, quanto à realização do serviço, bem como a previsão de
duração,  e solicitar  a remoção de objetos e equipamentos que possam
impedir os trabalhos.

6.1.1.2.1.16. Conforme  art.  13  da  Lei  n.º  12.305  (Política  Nacional  de
Resíduos  Sólidos),  os  resíduos  de  varrição  são  considerados  resíduos
sólidos  urbanos.  Desta  forma,  deverão  ser  descartados  no  serviço  de
coleta  regular,  para  posterior  destino  à  Estação  de  Transbordo  São
Giácomo,  localizada  na  Estrada  Municipal  José  Dedavid,  bairro  Santa
Catarina.

6.1.1.2.1.17. Nas áreas onde há coleta mecanizada, os resíduos recolhidos
no  serviço  de  varrição  serão  descartados  nos  contêineres  públicos
presentes nas vias. Como se torna inviável a separação dos resíduos de
varrição em seletivos e orgânicos durante o recolhimento pelo varredor,
consideram-se como orgânicos.

6.1.1.2.1.18. Os resíduos deverão ser armazenados dentro do carrinho de
varrição durante o serviço e, ao chegar na capacidade volumétrica do saco
plástico, serão esses descartados nos contêineres.

6.1.1.2.1.18.1. Caso  haja  resíduos  pesados,  os  sacos  plásticos  com
resíduos poderão ser descartados antes de atingirem sua capacidade
volumétrica, a fim de evitar o risco de se rasgarem.

6.1.1.2.2. Organização das equipes e horários

6.1.1.2.2.1. As  equipes  de  varrição  diurnas  serão  responsáveis  pela
varrição  diária  da  área  central,  bem como pela  varrição  alternada  dos
demais locais, discriminados nos Anexos II e III, conforme a necessidade.
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6.1.1.2.2.2. O serviço de varrição iniciará às 7h, de modo que as áreas
estejam devidamente limpas antes da abertura do comércio, às 9h. A partir
das 13h, as principais ruas deverão ser repassadas novamente.

6.1.1.2.2.3. A equipe da madrugada será responsável pela limpeza mais
grosseira,  para  que  a  cidade  possa  amanhecer  com um aspecto  mais
limpo. Deverão ser percorridos os logradouros centrais e as áreas com
maior acúmulo de resíduos.

6.1.1.2.2.4. Será designada equipe de varredores que ficará responsável
pela varrição dos resíduos maiores no quadrilátero central formado entre
as ruas Ernesto Alves, Treze de Maio, Os Dezoito do Forte e Feijó Júnior.

6.1.1.2.2.5. Será  designada equipe de coletores  que ficará  responsável
pela  limpeza  da  área  em torno  dos  contêineres  e  papeleiras,  sendo  o
deslocamento  realizado  por  van.  A  região  abrangida  compreenderá  o
quadrilátero central formado entre as ruas Ernesto Alves, Treze de Maio,
Os  Dezoito  do  Forte  e  Feijó  Júnior.  Também  compreenderá  as  ruas
Marquês  do  Herval,  Tronca,  Moreira  César  e  Matteo  Gianella,  e  as
avenidas Rio Branco, Itália e Rossetti.  Outras vias também poderão ser
compreendidas caso constatada a necessidade, devido a descartes fora da
normalidade.

6.1.1.2.2.6. Um líder será responsável pela fiscalização da necessidade de
limpeza, avarias em contêineres, entre outros, sendo o seu deslocamento
realizado por veículo leve.

6.1.1.2.2.7. Em dias chuvosos, o serviço de varrição poderá ser paralisado,
ficando os varredores dispensados. Já a limpeza em torno dos contêineres
e papeleiras deverá ser mantida mesmo nos dias de chuva.

6.1.1.2.3. Prevenção de acidentes

6.1.1.2.3.1. Em observância à Lei n.º 6.514/77, que altera o Capítulo V do
Título  II  da Consolidação das Leis  do Trabalho,  relativo à segurança e
medicina  do  trabalho,  e  em  consonância  com  as  Normas
Regulamentadoras (NR), expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE),  em  especial  as  NR-1,  NR-5,  NR-6,  NR-7,  NR-9  e  NR-15,  a
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contratada deverá apresentar os documentos listados abaixo, como pré-
requisitos para o processo administrativo de contratação:

a) Programa, plano ou política empresarial de segurança, saúde e prevenção
de acidentes de trabalho;

b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);
c) Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO).

6.1.1.2.4. Medição dos serviços e fiscalização

6.1.1.2.4.1. Dada a uniformidade dos serviços, a unidade de medição, para
fins  de  pagamento  à  contratada,  será  o  custo  mensal  fechado  para  o
cumprimento integral da área total de 36.093.190,12 m².

6.1.1.2.4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, com o período de
medição coincidente com os meses do calendário oficial, após a aprovação
da  execução  dos  serviços  pela  conferência  dos  relatórios  de  medição,
além da entrega da nota fiscal pela contratada.

6.1.1.2.4.3. As  planilhas  deverão  ser  padronizadas,  conforme  padrões
elaborados pelos fiscais do contrato, contendo os dados dos atendimentos,
dentre eles: período de apuração, equipe, data, local, região, metragem,
quilometragem  dos  veículos,  além  do  responsável  técnico  pelas
informações.  No  caso  de  serviços  não  realizados,  deverão  ser
apresentadas as devidas justificativas ou os valores para desconto.

6.1.1.2.4.4. Apuradas  novas  áreas  descobertas  dos  trabalhos  descritos
neste Termo de Referência, os fiscais do contrato notificarão a contratada
para a inclusão das novas áreas nos cronogramas de trabalho.

6.1.1.2.4.5. As solicitações de varrição que chegarem à contratada deverão
ser  encaminhadas  para  os  fiscais  do  contrato,  para  avaliação  e
determinação da execução ou não do serviço solicitado.

6.1.1.2.4.6. A qualquer momento, os fiscais do contrato poderão solicitar à
contratada a execução de varrição em áreas fora do cronograma, com a
devida  justificativa  da  solicitação por  meio  de notificação,  sendo que a
contratada  deverá  atender  ao  solicitado  em  até  24  horas  após  a
solicitação.
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6.1.1.2.4.7. Deverá  ser  definido  um  preposto  por  parte  da  empresa
contratada.  O  preposto  deverá  elaborar  e  entregar  à  fiscalização  do
contrato  a  documentação  exigida,  de  forma  a  permitir  a  aferição  dos
serviços,  sendo  sua  responsabilidade  também  atender  a  solicitações
adicionais de esclarecimentos.

6.1.1.2.4.8. Antes  da  assinatura  da  ordem  de  início  do  contrato,  a
contratada  deverá  comprovar  e  entregar  os  seguintes  documentos,
incluindo uma lista de verificação (check-list) assinada pelo preposto:

a) Documento  de  Responsabilidade  Técnica  do  responsável  técnico,  com
vigência que abranja todo o período do contrato;
b) Lista da frota de veículos que serão utilizados no contrato, acompanhada de
documentos  comprovando  sua  idade.  Deverá  ser  entregue,  ainda,  planilha
orçamentária  atualizada  levando  em  consideração  a  idade  de  cada  um  dos
veículos;
c) Deverá  ser  comprovada  pela  contratada  a  entrega  dos  uniformes  e  dos
equipamentos de proteção individual aos colaboradores. A comprovação deve ser
encaminhada, também, anualmente, com a atualização anual das informações. A
eventual  ausência  dos  equipamentos  mínimos  necessários  previstos  poderá
ensejar a rescisão contratual, bem como outras penalidades legalmente cabíveis;
d) Laudo de vistoria  de todos os veículos utilizados no serviço,  elaborado por
mecânica especializada, atestando que se encontram em condições de uso;
e) Cópia  dos  documentos  referentes  ao  licenciamento  e  ao  seguro  contra
terceiros de todos os veículos utilizados;
f) Cópia  das  carteiras  nacionais  de  habilitação  de  todos  os  funcionários  que
conduzem veículos.

g) Toda  vez  que  houver  alteração  da  frota,  deverá  ser  encaminhada  a  lista
atualizada de veículos e os laudos de vistoria mecânica dos veículos inseridos.

6.1.1.3. Local e horário da prestação de serviço

6.1.1.3.1.  Os serviços serão executados nos locais indicados no Anexo III,
nos horários indicados neste Termo de Referência.
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6.1.1.4.  Materiais,  estrutura  física,  ferramentas  e  equipamentos  a  serem
disponibilizados

6.1.1.4.1. Para a perfeita  execução dos serviços,  durante toda a vigência do
contrato, a CONTRATADA deverá manter materiais, estrutura física, ferramentas
e equipamentos  necessários  a  execução dos  serviços,  conforme definido  no
Anexo I deste Termo de Referência.

6.2. Da garantia contratual

6.2.1.  O período de  garantia  é  aquele  estabelecido na Lei  n.º  8.078,  de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para  o  objeto da
licitação.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Para  o  recebimento  do  objeto  desta  licitação,  o  CONTRATANTE designa  os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do
artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da conclusão da
execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da
conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação do cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no
prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  consecutivos  contados  após  o  recebimento
provisório.

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

9.1.1. receber,  fiscalizar,  orientar,  contestar,  dirimir  dúvidas  emergentes  da
execução do objeto contratado;

9.1.2. receber  o  objeto  e  lavrar  termo  de  recebimento  provisório.  Se  o  objeto
contratado  não  estiver  de  acordo  com  as  especificações  do  CONTRATANTE,
rejeitá-lo,  no todo ou em parte.  Do contrário,  após a análise de compatibilidade
entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento
definitivo;

9.1.2.1. comunicar à  CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto,  para que seja  substituído,
reparado ou corrigido;

9.1.3. efetuar a conferência dos relatórios circunstanciados de prestação de contas
e de monitoramento no prazo máximo de 10 (dez)  dias consecutivos,  contados
após a partir do recebimento dos relatórios pela CONTRATANTE.

9.1.4. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação
dos serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3. Além  disso,  nos  casos  de  indícios  de  irregularidades  no  recolhimento  das
contribuições  para  as  instituições  competentes,  os  fiscais  ou  gestores  do  contrato
deverão oficiar às respectivas entidades pertinentes.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  A CONTRATADA cumprirá todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. proceder à prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado
da respectiva nota fiscal;

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do
objeto  desta  contratação,  sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de
pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  à  má  interpretação  de  parte  da
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CONTRATADA;

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais,
trabalhistas,  tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,
transporte,  material,  responsabilidade civil  e outros resultantes do contrato,  bem
como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a
incidir sobre os serviços, objeto desta contratação;

10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições
fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento
de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros,  equipamentos  e
ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal,  estada,  hospedagem,
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada
neste Termo de Referência;

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo
120 da Lei n.º 14.133/21;

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

10.1.6. cumprir  fielmente  o  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas; 

10.1.7. refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste termo de
referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de
perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

10.1.8. prestar informações sobre a prestação dos serviços;

10.1.9. manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas;

10.1.10. responder  pela  qualidade,  quantidade,  validade,  segurança  e  demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

10.1.11. não  subcontratar  o  objeto  deste  contrato,  salvo  esteja  expressamente
permitido neste Termo de Referência;

10.1.12.  prestar  a  garantia  contratual,  manutenção  e  assistência  técnica,  caso
exigida neste Termo de Referência;

10.1.13. atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos;
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10.1.14. apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar  da  data  de  solicitação,  documentação  relativa  aos  empregados  da
CONTRATADA, resultante de ações judiciais, na qual o CONTRATANTE encontra-
se no polo passivo da ação;

10.1.15. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social e para aprendiz;

10.1.16.  informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período
de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico
(e-mail) ou outros dados.

10.1.17. Manter funcionários em quantidade adequada e devidamente capacitados
e  qualificados  para  o  desempenho  das  atividades  pertinentes  aos  serviços
contratados, conforme definido no Anexo I deste documento;

10.1.18.  Designar  e  manter  o  preposto  da  empresa  a  fim  de  que  atenda
prontamente aos pedidos e às comunicações da CONTRATANTE. A CONTRATADA
não está obrigada a manter o preposto da empresa no local da execução do objeto;

10.1.19. Instruir os seus funcionários e prepostos quanto à necessidade de cumprir
as obrigações firmadas e atender as orientações normativas do CONTRATANTE;

10.1.20. Substituir funcionário ausente no prazo máximo de 2 (duas) horas;

10.1.21. Não permitir que seus funcionários trabalhem sem identificação, uniformes
ou sem os adequados equipamentos de proteção individual;

10.1.22. Substituir funcionários que não atenderem aos requisitos exigidos ou que
se comportarem de forma contrária aos interesses da Administração, bem como
aqueles  que  apresentarem  conduta  incompatível  ou  disciplinar  contrária  às
diretrizes de confiança, sigilo, moralidade e urbanidade;

10.1.23. Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições
materiais  de  qualquer  espécie,  da  população  beneficiada  pelo  serviço,  mesmo
quando da ocorrência de datas festivas;

10.1.24.  Fornecer  e  manter  veículos  e  equipamentos  em  quantidade  e  em
condições  adequadas  ao  desempenho  das  atividades  pertinentes  aos  serviços
contratados, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar;
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10.1.25.  Manter, durante o desenvolvimento das atividades previstas em contrato,
serviços  de  manutenção  e  socorro  para  veículos  e  equipamentos,  bem  como
serviços de manutenção preventiva;

10.1.26. Manter todos os veículos e equipamentos em caráter de exclusividade na
prestação de serviços para a CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato;

10.1.27.  Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para
com a população;

10.1.28.  Transitar com os veículos respeitando a velocidade máxima da via e a
definida em legislação, e de forma a causar o mínimo impedimento ao trânsito dos
demais veículos e facilitando a passagem de pedestres;

10.1.29. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  de
prestação dos serviços;

10.1.30.  Sanar, no prazo máximo de  até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela
fiscalização da CONTRATANTE;

10.1.31.  Paralisar,  por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com este documento e ETP, ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.1.32.  Submeter,  previamente,  à CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações
descritas no ETP e neste documento;

10.1.33.  Atender  às solicitações feitas pela CONTRATANTE para  a prestação de
esclarecimentos ou para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços,
indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e
segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

10.1.34.  Garantir  à  fiscalização  da  CONTRATANTE acesso  aos  documentos
relativos à execução do serviço;

10.1.35.  Apresentar,  durante  a  execução  do  contrato,  quando  solicitado,
documentos  que  comprovem  o cumprimento da  legislação  em vigor  quanto  às
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obrigações  assumidas,  em  especial  quanto  aos  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, tributários e comerciais;

10.1.36. Em caso de acidente de trabalho, em qualquer parte do território municipal,
providenciar a imediata mobilização de recursos humanos e materiais para socorro
dos  acidentados  e  para  remoção  do(s) equipamento(s) e  dos  resíduos
eventualmente derramados;

10.1.37. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má
operação  dos  equipamentos  ou  de  acidentes,  em  qualquer  parte  do  território
municipal,  em  conformidade  com  as  determinações  da  fiscalização  da
CONTRATANTE ou dos órgãos de controle ambiental;

10.1.38.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo
ressarci-la  imediatamente  em  sua  integralidade,  ficando  a CONTRATANTE
autorizada a  descontar  dos  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

10.1.39.  Efetuar  o  ressarcimento  de  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais
ocasionados  por  seus  funcionários  em  serviço,  causados  a  terceiros  ou  ao
patrimônio público;

10.1.40.  Cumprir, integralmente, os direitos e as garantias dos seus empregados
previstos em lei, bem como em acordos, convenções ou dissídios coletivos, além
de outras determinadas por decisão judicial;

10.1.41.  Cumprir  com  o  disposto  no  art.  7º,  XXXIII,  da  Constituição  Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a
partir de quatorze anos);

10.1.42.  Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho
às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT e demais normas
pertinentes à matéria;

10.1.43. Conduzir o serviço com estrita observância às normas federais, estaduais
e  municipais  pertinentes,  cumprindo  as  determinações  impostas  pelos  Poderes
Públicos;

10.1.44. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
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do contrato de prestação dos serviços;

10.1.45. Lavar  os  veículos  e  equipamentos  em  serviço  regularmente  a  fim  de
mantê-los limpos.

10.1.46. Apresentar programa, plano ou política empresarial de segurança, saúde e
prevenção de acidentes de trabalho, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA) e Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO).

10.1.47. Cooperar na fiscalização do cumprimento dos preceitos de higiene e saúde
pública,  informando,  por  meio de  ofício,  as  infrações ao  Código  de  Posturas  e
outras legislações atinentes, inclusive as de meio ambiente.

10.1.48.  Aumentar o quantitativo de funcionários, materiais, ferramentas, veículos,
instalações  e  equipamentos,  caso  houver  aumento  da  área  onde  os  serviços
contratados  se  fizerem  necessários,  ou  outra  razão  que  justifique  essa
necessidade.

10.1.49.  Manter  os  equipamentos  utilizados  em  locais  que  não  prejudiquem  a
circulação normal de veículos e pedestres.

10.1.50.  Identificar  os  equipamentos  utilizados,  com  inscrições  que  indiquem  a
natureza do serviço em execução, o nome da empresa, e de  prestar serviços ao
Município  de Caxias  do  Sul,  bem como o  número  de  telefone para  sugestões,
elogios e reclamações.

10.1.51. Instituir  e  manter  livro  de ocorrências,  em três  vias,  para  anotação de
eventos que se fizerem necessários.

10.1.52. Recolher  os  resíduos  de  roçada,  inclusive  os  que  possam cair  na  via
pública durante o transporte, deixando os locais em perfeitas condições de higiene
e limpeza.

10.1.53. Programar  a  frequência,  horários  e  itinerários  onde  os  serviços  serão
realizados, devendo submeter a programação à contratante para aprovação.

10.1.54. Submeter à apreciação da contratante, toda e qualquer alteração no plano
de  trabalho,  bem  como  dar  ciência  aos  moradores  diretamente  atingidos,  com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
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10.1.55.  Registrar em planilha a medição dos serviços executados e apresentar à
contratante, mensalmente, os relatórios solicitados.

10.1.56. Atender prontamente às solicitações dos fiscais sempre que forem feitas.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O Contrato  deverá  ser  executado fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples  apostila  (Lei  n.º
14.133/21, art. 115, § 5.º).

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput).

11.3.1. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art.  117,
§ 1.º).

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

11.4. A CONTRATADA será  obrigada a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de
materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

11.5. A CONTRATADA será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo
CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).

11.6. Somente  a CONTRATADA será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  n.º
14.133/21, art. 121, caput).

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
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pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n.º 14.133/21, art. 121,
§ 1.º).

11.7. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  CONTRATADA devem ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,
§ 2.º).

11.7.1. As comunicações entre  o CONTRATANTE e a  CONTRATADA e a entrega
da documentação relacionada à prestação de contas  poderão ser realizadas por
escrito,  por  meio  de correio  eletrônico  ou  anexadas  em  sítio  eletrônico  para
armazenamento dos documentos.

11.8.  O  CONTRATANTE poderá  convocar  representante  da  CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º
21.763/21).

11.9.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante  da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do fornecedor, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (Decreto Municipal n.º 21.763/21).

11.10. Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às  seguintes
rotinas:

11.10.1. A CONTRATADA deverá entregar, em até 10 (dez) dias após o fechamento
do período de aferição ou da contratação/rescisão de funcionários, quando for o
caso:

a) rol  de  funcionários  alocados  para  a  execução  do  serviço  no  período
(nominata),  contendo  número  do  contrato,  período  da  execução,  nome
completo  dos  funcionários,  local  de  trabalho,  cargo  ou  função,  data  de
admissão, data de desligamento, escala e carga horária;

b) relatórios de ponto de todos os funcionários prestadores do serviço em tela,
referentes ao período de aferição;

c) folha de pagamento analítica de todos os funcionários e resumo geral por
eventos;

d) quadro  demonstrativo  de  férias  e  licenças  concedidas  aos  profissionais
alocados na execução do contrato, evidenciando, assim, a ocupação ou
não do  posto  de  trabalho  referente  ao  mês da  prestação dos serviços,
juntamente à planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal (pela
não ocupação dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto
vago);
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e) declaração  GFIP/SEFIP  completa  (protocolo  de  envio,  relação  de
trabalhadores e comprovantes de declaração das contribuições a recolher à
Previdência Social);

f) declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de
outras  Entidades  e  Fundos  (DCTFWEB)  –  recibo  de  entrega,  relatório
resumo de débitos e relatório resumo de créditos;

g) guia  de  recolhimento  do  FGTS  (GRF)  e  respectivo  comprovante  de
recolhimento relativo aos seus funcionários;

h) documento  de  Arrecadação  de  Tributos  Federais  (DARF)  e  respectivo
comprovante de recolhimento relativo aos seus funcionários;

i) declarações  de  compensações  e  de  parcelamentos  de  todo  e  qualquer
tributo trabalhista e previdenciário;

j) Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC),  expedido  pela  Diretoria
Financeira, de Compras e de Licitações do Município de Caxias do Sul, ou,
excepcionalmente, Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União,  abrangendo,  inclusive,  as contribuições sociais (certidão
conjunta),  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  prova  de
regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e
certidão negativa de débitos trabalhistas, em vigor;

k) relatório emitido pela CONTRATADA demonstrando todas as notas fiscais
com retenção do INSS no referido mês.

11.10.2. Nos casos de  alterações de funcionários  para  prestação do serviço,  a
CONTRATADA deverá  apresentar  cópia  reprográfica  da  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência Social (CTPS) ou do contrato de trabalho do novo funcionário, no prazo
estipulado (item 11.10.1);

11.10.3. Nos  casos  de  rescisões,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar
documentação completa acerca das rescisões ocorridas no mês faturado, incluindo
memória de cálculo detalhada, a fim de comprovar o cumprimento das obrigações
trabalhistas, no prazo definido (item 11.10.1);

11.10.4. Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do
cumprimento das obrigações da CONTRATADA,  a CONTRATANTE comunicará o
fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.11.  A CONTRATADA deverá apresentar aos fiscais, em até 10 (dez) dias após o
fechamento  do  período  de  aferição,  os  relatórios  solicitados  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE.  Posteriormente,  após  primeira  conferência  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE, deverá entregar  a  nota fiscal  para fins de pagamento.  Os fiscais
terão 10 (dez) dias consecutivos, contados após a partir do recebimento dos relatórios
pela  CONTRATANTE,  para  realizar  a  conferência  e,  posteriormente,  autorizar  a
liquidação da despesa.
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11.12. A avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização contratual e
utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b)  deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos,  conforme
quantitativos mínimos estipulados no ETP, para a execução do serviço.

11.13. No caso  do  item 11.12,  será  indicada a  retenção ou  glosa  no  pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
c)  deixou  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a
execução do serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

12. DO PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento  será  efetuado mensalmente,  acompanhado da respectiva nota
fiscal,  até o  30.º  dia consecutivo do mês subsequente à prestação dos serviços,
após  o  ateste  realizado  pela  Comissão  de  Recebimento  designada  pelo
CONTRATANTE  por  meio  de  portaria.  A data  do  referido  ateste  será  a  mesma
informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento.

12.1.1.  As  notas  fiscais  de  serviços  deverão  ser  emitidas  e  entregues  após  a
conferência  dos  relatórios  e  o  aceite  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE. No
primeiro faturamento, poderá ocorrer a emissão parcial da nota fiscal para ajuste do
período. Os serviços que ocorrerem após essa data deverão ser faturados no mês
seguinte.

12.2.  A  CONTRATADA  deverá  emitir  documento  fiscal  em  conformidade  com  a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

12.2.1.  Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido
e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando
a  correr  na  sua  íntegra  após  a  CONTRATADA  ter  solucionado  o  problema,
seguindo  a  legislação  vigente  quanto  à  ordem  cronológica  de  pagamentos  do
CONTRATANTE.

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
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determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

12.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não
será efetuada caso  a CONTRATADA apresente,  na entrega da nota de empenho,
declaração  de  que  é  regularmente  inscrita  no  Regime  Especial  Unificado  de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do  artigo  4º e
modelo  constante  no  anexo  IV  da  IN  n.º  1.234/2021,  devendo  ser  atualizada
anualmente pela CONTRATADA.

12.4.1.  Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita
Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção
dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não
devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL.

12.5.  Quando os recursos para execução do objeto  forem oriundos de convênios,
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também
ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente.

12.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação
do Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  apurado  pelo  Instituto
Brasileiro  de  Geografia  –  IBGE, contados  desde  a  data  final  do  período  de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

12.7.  Para  fins  de  pagamento,  a  CONTRATADA,  após  a  homologação,  deverá
informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o
n.º  da  conta,  na  qual  será  realizado  o  depósito  correspondente.  A referida  conta
deverá estar em nome da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio
de boleto bancário.

12.8. Para  fins  de  adjudicação,  homologação  e  empenho,  o  preço  do  item/grupo
poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação  para menos,  resultante da
necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo
que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.

12.9.  Poderá  ser  emitida  nota  de  empenho,  autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil em substituição ao contrato nas situações mencionadas no artigo 95,
da Lei n.º 14.133/21.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

13.1. Os preços inicialmente contratados poderão sofrer reajustes, a requerimento da
parte  interessada,  após  o  período  de 12  (doze)  meses  contados  da  data  do
orçamento validado pelo Controladoria do Município e formalizado no contrato, nos
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moldes a seguir especificados:

13.1.1. Planilhas de Empregados:

a) Módulos 01, 02, 03 e 04 da planilha orçamentária da contratada: na forma
estabelecida na legislação salarial (data do acordo, convenção que seja coletiva
ou equivalente),  contados da data do orçamento a que a proposta se referir,
assim  entendido  como  da  data  do  acordo,  convenção,  dissídio  coletivo  de
trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação
da proposta;

b) Módulo 05 da planilha orçamentária da contratada: pela variação do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia – IBGE,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

13.1.2.  Planilhas de veículos, equipamentos, ferramentas, locação de salas e
equipamentos de proteção individual (EPI’s):

a) pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado
pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  –  IBGE,  exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2.  O reajuste deverá ser  pleiteado,  protocolizando-o na  Diretoria  Financeira,  de
Compras  e de Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data da
prorrogação  contratual  subsequente,  sendo  que,  se  não  for  de  forma  tempestiva,
haverá a preclusão do direito ao reajuste.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

13.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
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termo aditivo.

13.8. O  reajuste  ou  a  repactuação  de  preços  previstos  no  próprio  contrato  serão
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
– LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por  força  da  execução  do  contrato,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais
empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua
divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e)  notificar o  CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas contadas da descoberta da referida
violação;

f)  fornecer informações úteis ao  CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados  Pessoais  possivelmente  afetados  e  as  medidas  corretivas  tomadas  ou
planejadas;

g)  implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A CONTRATADA que cometer  qualquer  conduta  que infrinja  as  condições e
prazos  estabelecidos  no  instrumento,  em  contrato  ou  na  legislação  atinente  à
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis
após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade
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com o Decreto Municipal n.º 21.763/21 e alterações:

16.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação
de sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela
fiscalização.

16.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme
classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE,
seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item,
nos seguintes termos: 

16.1.2.1. para  inconformidade  LEVE,  será  aplicada  multa  na  razão  de  0,5%
(cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30
(trinta) dias de atraso,  podendo, justificadamente,  ser cancelada a nota de
empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o
contrato, nas seguintes situações:

a) pela  não  entrega  da  documentação  exigida  para  o  certame,  nos  prazos
previstos;
b) pelo retardamento da execução ou da conclusão do objeto da contratação sem
motivo justificado.

16.1.2.2.  A  ocorrência  de  cada  uma  das  irregularidades  seguintes,
consideradas de natureza  LEVE, ensejará multas variando de 0,1 a 0,5% do
valor da contraprestação pecuniária mensal:

a) deixar  de  entregar  o  documento  de  responsabilidade  técnica  referente  à
execução dos serviços até o início da prestação dos serviços;

b) não  renovar  o  licenciamento  e/ou  não  contratar/renovar  o  seguro  contra
terceiros  de todos os veículos utilizados no contrato  (cobertura  para danos
materiais e para danos pessoais);

c) deixar de atender o número mínimo de colaboradores na equipe;
d) executar o serviço utilizando veículo(s) com idade superior ao previsto neste

documento;
e) transitar em velocidades acima das estipuladas nas vias;
f) provocar  quaisquer  tipos  de  danos  materiais  ou  pessoais  a  terceiros,  em

decorrência dos serviços executados;
g) manter seus veículos estacionados em via pública fora dos horários de serviço

e sem justificativa;
h) deixar de entregar a relação dos custos mensais com manutenção dos veículos

à CONTRATANTE;
i) permitir que seus funcionários promovam qualquer tipo de confusão ou faltem

com respeito para com a população durante a execução dos serviços;
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j) permitir  que  seus  funcionários  solicitem  contribuições  ou  gratificações  nos
domicílios atendidos pelo serviço; 

k) alterar os parâmetros da prestação de serviço sem prévia anuência formal da
CONTRATANTE;

l) não atender  as  solicitações de informações da  CONTRATANTE dentro  dos
prazos estipulados;

m) iniciar ou finalizar os serviços fora dos horários pré-determinados para cada
turno,  salvo nos casos motivados (necessidade de horário  extraordinário)  e
devidamente comprovados;

n) permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

o) manter  funcionário  sem  qualificação,  habilitação  ou  treinamento  para  o
desenvolvimento dos serviços;

p) permitir ou não controlar a ausência de registro de controle de frequência dos
funcionários;

q) deixar  de  prover  ou  de  manter  produtos,  equipamentos  e  ferramentas,
estipulados no ETP, para execução dos serviços;

r) não  manter  o  preposto  previsto  ou  esse  não  atender  às  solicitações  do
CONTRATANTE;

s) cometer  quaisquer  infrações  às  normas  legais  federais,  estaduais  ou
municipais.

16.1.2.3. para inconformidade  MODERADA, será aplicada multa de  10% (dez
por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser
cancelada a nota de  empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento
hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:

a) pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, quando não
houver a pronta adequação no prazo fixado;

b)  pela  não  manutenção  da  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

16.1.2.4. A  ocorrência  de  cada  uma  das  irregularidades  seguintes,
consideradas de natureza MÉDIA, ensejará multas variando de 0,6 a 1,5% do valor da
contraprestação pecuniária mensal:
a) permitir funcionários trabalhando sem identificação, uniformes ou equipamentos de

proteção individual ou em desacordo com as normas vigentes;
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b) retirar ou permitir a saída de funcionários durante seus expedientes, sem prévia
anuência do CONTRATANTE;

c) deixar de substituir funcionário ausente no prazo estipulado em contrato ou pela
fiscalização do CONTRATANTE;

d) deixar de substituir funcionário que apresente conduta inconveniente, insatisfatória
ou incompatível com suas atribuições;

e) deixar de informar à fiscalização do CONTRATANTE sobre qualquer ocorrência
anormal que se verifique no local dos serviços;

f) alterar parâmetros, horários, frequências, especificações e condições da prestação
de serviço sem prévia anuência formal do CONTRATANTE;

g) entregar  a  documentação  relacionada  à  prestação  de  contas  fora  do  prazo
estipulado em contrato ou de forma incompleta;

h) não sanar, nos prazos previamente estipulados, irregularidades identificadas pela
fiscalização do CONTRATANTE;

i) executar  o  serviço  utilizando  materiais,  produtos,  ferramentas,  equipamentos  e
veículo em inadequado estado de conservação;

j) não  manter  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  durante  toda  a
vigência do contrato;

k) não dispor  da quantidade mínima de uniformes e  EPIs  em estoque estipulada
neste documento;

l) não dispor da quantidade mínima de veículos (em operação e reserva) estipulada
neste documento;

m) executar,  durante  o  turno  de  trabalho,  outros  serviços  que  não  estejam
contemplados no presente contrato;

n) deixar  de  informar  à  CONTRATANTE  a  ocorrência  de  problemas  durante  a
execução de serviços;

o) deixar de providenciar o conserto/reparo por danos causados na estrutura física
resultantes  da  má  operação  dos  equipamentos,  em  conformidade  com  as
determinações da CONTRATANTE;

p) não refazer serviços solicitados pela CONTRATANTE. 

16.1.2.5. para inconformidade GRAVE:

16.1.2.5.1. será aplicada multa de  15% (quinze por cento),  sobre o valor
global do item/grupo, pela  não celebração do contrato  ou não entrega da
documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do
prazo de validade de sua proposta;

16.1.2.5.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia,
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento),
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pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, em prazo superior a 30
(trinta) dias consecutivos;

16.1.2.5.3. será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato,
pela  inexecução parcial  do  objeto,  salvo  quando  causar  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo, será aplicada a penalidade correspondente.

16.1.2.6. A ocorrência de cada uma das irregularidades seguintes, consideradas
de  natureza  GRAVE,  ensejará  multas  variando  de  1,6  a  3,0%  do  valor  da
contraprestação pecuniária mensal:

a) executar o serviço utilizando veículo(s) em inadequado estado de conservação,
incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc.;

b) não manter os motoristas habilitados e capacitados para a condução dos veículos;
c) transferir  ou  ceder  suas obrigações,  referentes à  atividade-fim,  no todo ou em

parte, a terceiros;
d) deixar de providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da

má operação dos equipamentos ou de acidentes no percurso, em conformidade
com as determinações da CONTRATANTE.

16.1.2.7. para inconformidade GRAVÍSSIMA:

16.1.2.7.1. será  aplicada  multa  de  20%  (vinte  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato,
pela inexecução total do objeto.

16.1.2.7.2. será  aplicada  multa  de  30%  (trinta  por  cento) da  parcela
inadimplida,  podendo,  também,  ser  cancelada  a  nota  de  empenho,  a
autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato,
pela inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

16.1.2.8. A ocorrência de cada uma das irregularidades seguintes, consideradas
de natureza GRAVÍSSIMA, ensejará multas variando de 3,1 a 5,0% do valor da
contraprestação pecuniária mensal:

a) utilizar  os  veículos  previstos  neste  contrato  para  serviços  diversos  daqueles
contratados com o Município de Caxias do Sul;

b) prestar informações inverídicas à CONTRATANTE;
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c) não entregar a prestação de contas mensalmente;
d) impedir ou atrapalhar a ação fiscalizatória do presente contrato;

16.1.3. Quando  da  reincidência  em  irregularidades  será  dobrada  a  multa
correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de
30% (trinta por cento).

16.1.4.  IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR com  a  Administração
Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como demais cominações legais,
quando a licitante:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado; 

b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;

c) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

16.1.5.  IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR com  a  Administração
Municipal pelo prazo de até 6 (seis) anos, bem como demais cominações legais,
quando a licitante:

a) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou
prestar declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de
2013;

f) ocorrer  em  1  (uma)  infração  enquadrada  como  gravíssima  ou 2  (duas)
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infrações  enquadradas  como grave  ou 3  (três)  infrações  enquadradas  como
moderada aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de
fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº 21.763/21 e alterações
ou 4 (quatro) infrações enquadradas como leve,  ou, independente do grau, no
caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

16.1.6.  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
executora ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.
 

16.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei,  apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência.

16.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser  acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das
infrações cometidas.

16.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da
DARM, estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no
subitem de reajuste (ou de pagamento).

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria requisitante, a qual consta no
documento de formalização da demanda (pedido de compra).

18. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

18.1.  A licitante vencedora terá o prazo de até  5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Município.

18.2.  O(s) referido(s) prazo(s) poderá(ão) ser prorrogado(s) a critério do  Município,
mediante apresentação de justificativa pela licitante.

18.3. A assinatura do Termo de Contrato poderá ser por meio da Plataforma PROA -
Processos Administrativos e-Gov, desde que a empresa tenha um Certificado emitido
por  uma  Autoridade  Certificadora  (AC),  credenciada  na  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação vigente.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1.  Esclarecimentos  técnicos  referentes  ao  objeto  desta  dispensa,  na  Secretaria
Municipal de Gestão Urbana,  no setor de Praças, Parques e Jardins, com Vinícius
Capelari  Oliveira,  fone (54)  3901-1621,  no horário  das 10h às 16h,  de segunda a
sexta-feira, em dias úteis.

19.2. Fazem parte deste Termo de Referência:

Anexo I - Definição do objeto e especificação dos serviços

Anexo II - Mapa de Setores de Varrição

Anexo III - Relação das Vias e Áreas Públicas

19.3. Os  requisitos  para  contratação,  bem  como  a  descrição  dos  itens,  as
especificações técnicas e as estimativas das quantidades a serem contratadas foram
informadas a esta equipe pela equipe do setor de manutenção e secretário adjunto, e
que a equipe de planejamento do setor de Projetos e Contratos,  responsável  pela
instrução do processo, não se responsabiliza por essas informações.

Caxias do Sul, 16 de abril de 2025.

Letícia Moratelli – Matr. 32.030
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Gerência Estratégica de Projetos - SEMMAS

Raquel Ruschel Miranda Ferrasso – Matr. 31.725
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Gerência Estratégica de Projetos - SEMMAS

Vinícius Hendges da Rosa - Matr. 36.344
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Gerência Estratégica de Projetos – SEMMAS

Daiane Antonioli – Matr. 20.282
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Responsável pela elaboração do Termo de Referência
Gerência Estratégica de Projetos – SEMMAS

Ramon Rodrigo Sirtoli – Matr. 24.642
Secretário Adjunto

Gabinete - SEMMAS

Responsável pelo ajuste no Termo de Referência
Superintendente - SMGU

Erivelto Berti de Almeida – Matr. 8054
Gabinete – SMGU

Responsável pelo ajuste no Termo de Referência
Superintendente - SMGU

Adriano Alves – Matr. 22.662
Gabinete – SMGU

Responsável pelo ajuste no Termo de Referência
Diretor Financeiro - SMGU

Jose Antonio dos S. Pompeo  – Matr. 22.449
Financeiro – SMGU

Responsável pelo ajuste no Termo de Referência
PPJ - SMGU

Marta Lacerda Pereira – Matr. 34.778
Diretora PPJ – SMGU
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

1. RECURSOS HUMANOS

1.1. A contratada deverá dispor de todo o pessoal necessário à perfeita execução
dos serviços, bem como organizar os funcionários em equipes, de forma a atender
todo o objeto desta contratação.

1.2.  A Tabela  1  apresenta  a  relação  de  cargos,  cargas  horárias  e  escalas  de
trabalho, bem como as quantidades necessárias de pessoal para a prestação dos
serviços.  A estimativa foi baseada nos quantitativos informados pela empresa que
atualmente presta o serviço no município, isso é, o presente estudo se baseia nos
quantitativos do contrato vigente.

Tabela 1: Quantitativo de recursos humanos.

Cargo Carga
horária
mensal

Carga
horária

semanal

Horários de trabalho Quantidade

Gerente 66h 13,2h Conforme demanda. 1

Supervisor 220h 44h Segunda a Sexta: 07h30 às 11h e 13h às 17h30
Sábado: 08h às 12h

1

Líder
220h 44h Segunda a Sexta: 07h às 11h e 13h às 17h

Sábado: 07h às 11h
5

180h 36h Segunda a Sábado: 00h às 06h 1

Varredor
220h 44h Segunda a Sexta: 07h às 11h e 13h às 17h

Sábado: 07h às 11h
101

180h 36h Segunda a Sábado: 00h às 06h 4

Coletor 180h 36h Segunda a Sábado: 06h30 às 12h30 ou 12h30 às 
18h30

2

Segunda a Sábado: 00h às 06h 2

Capinador 220h 44h Segunda a Sexta: 07h15 às 11h33 e 12h33 às 
17h03

2

TOTAL 119

2. SALAS ESTRATÉGICAS
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2.1.  De modo a otimizar  a  logística operacional,  a  contratada deverá dispor  de
locais estratégicos para a recepção e distribuição dos funcionários, bem como para
a guarda de materiais e equipamentos. 

2.2.  Serão necessárias 4 (quatro) salas estrategicamente distribuídas pela cidade,
em  virtude  da  separação  de  setores  de  varrição  demonstrados  no  Anexo  I,
localizadas nos bairros São Pelegrino, Pio X, Centro e Nossa Senhora de Lourdes.

2.3. As salas deverão ter área privativa mínima de 100 m² e estar em bom estado
de conservação, de forma a atender às condições de higiene e conforto previstas
na norma regulamentadora NR-24.

2.4.  Cada  local  deverá  conter,  no  mínimo,  dois  vestiários,  dois  banheiros
(equipados com bacia sanitária e chuveiros), refeitório, escritório do líder e depósito
para guardar equipamentos,  a depender do número de funcionários da equipe de
cada setor/região de varrição.

2.5. As salas deverão possuir, ainda, vaga de estacionamento a fim de abrigar van
e reboque para transporte de funcionários e equipamentos.

2.6. As salas estratégicas ficarão sob responsabilidade da contratada, a qual deverá
zelar  pelo  imóvel,  inclusive  com  o  pagamento  dos  impostos  incidentes,  taxas
condominiais, despesas de consumo (tarifa de água e esgoto, energia elétrica, gás,
entre outros), mobiliário, manutenções e reformas.

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA

3.1. A área de abrangência do serviço de varrição compreende a área central do
município, a qual é indicada no Mapa de Setores de Varrição (Anexo II) e listada na
Relação das Vias e Áreas Públicas (Anexo III), os quais também informam as vias e
os  logradouros  que  deverão  ser  varridos  com  frequência  diária  ou  alternada
(preferencialmente dia sim/dia não).

3.2. O cálculo da área referente à via pública é a soma da largura de varrição –
largura do passeio público (LPP) e largura da pista de rolamento (LPR),  ambas em
metros – multiplicado pelo comprimento (CV) do trecho da via, também em metros,
pelos dois lados, pela frequência de varrição (Fr) em dias por semana e pelo fator
de  transformação  de  semana  para  mês  (52  semanas  /  12  meses  =  4,333…),
conforme fórmula a seguir:
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AVM = (LPP + LPR) . CV . 2 . Fr . 
52 / 12

3.3.  No caso das áreas públicas  (parques,  praças e  jardins),  considerar-se-á  a
metragem quadrada das suas respectivas áreas internas.

3.4. Conforme levantamento dos dados do contrato vigente, mediante informações
da atual contratada, são computados 36.093.190,12 m² de área de abrangência
mensal, conforme Tabela 2.

Tabela 2: Áreas atendidas pelo serviço de varrição.

Local Frequência Área mensal (m²)

Vias públicas Diária 22.323.946,67

Alternada 8.877.405,45

Parques e Praças Diária 4.326.356,67

Alternada 565.481,33

36.093.190,12

3.5.  A  contratada  deverá  atender  mensalmente  toda  a  área  de  abrangência,
conforme a frequência definida na Relação das Vias e Áreas Públicas (Anexo III),
sob pena de não recebimento do serviço e consequente não remuneração da área
não contemplada.

3.6.  Com  o  intuito  de  aumentar  a  transparência  e  a  qualidade  do  serviço  ao
munícipe, a contratada deverá informar em sítio próprio ou em conjunto com o sítio
da Prefeitura de Caxias do Sul, o cronograma mensal de execução dos serviços,
por meio de mapa de atendimento, contendo, ainda, os nomes dos logradouros e
as áreas públicas para consulta.

4. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

4.1.  A contratada deverá ater-se à norma regulamentadora NR-6, expedida pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) quanto aos equipamentos de proteção
individual  (EPIs),  os  quais  deverão  ser  obrigatoriamente  utilizados  pelos
funcionários da empresa.

4.2.  Os  EPIs  a  serem  fornecidos  pela  contratada  deverão  ter  Certificado  de
Aprovação (CA) do MTE e serem substituídos sempre que necessário.
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4.3. A critério do Técnico de Segurança do Trabalho da contratada, poderão ser
utilizados outros equipamentos de proteção individual  e/ou de proteção coletiva,
além dos elencados neste Termo de Referência.

4.4. Em  nenhuma  hipótese  será  permitido,  por  parte  dos  trabalhadores  da
contratada, o desenvolvimento dos serviços especificados neste documento, sem a
devida e correta utilização dos uniformes e EPIs.

4.5. A responsabilidade pela manutenção, reposição e higienização dos uniformes e
EPIs será de exclusividade da contratada.

4.6. A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus trabalhadores, no mínimo,
os uniformes e EPIs listados na Tabela 3, de acordo com o cargo/função exercido.

Tabela 3 – Quantitativo mensal de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

EPI Líder Varredor Coletor Capinador

Boné 1/12 1/12 4/12 2/12

Chapéu de palha 1/12 1/12 0/12 1/12

Óculos proteção 2/12 2/12 0/12 6/12

Camiseta curta 4/12 4/12 7/12 6/12

Camiseta longa 4/12 4/12 7/12 6/12

Calça de malha 2/12 2/12 7/12 3/12

Guarda-pó 0/12 4/12 0/12 0/12

Luva nitrílica 26/12 0/12 0/12 24/12

Luva anticorte 0/12 0/12 52/12 0/12

Luva de malha pigmentada 0/12 12/12 0/12 52/12

Botina de segurança 0/12 0/12 0/12 2/12

Sapatênis de segurança 2/12 4/12 4/12 0/12

Protetor solar 18/12 18/12 18/12 18/12

Colete 1/24 0/12 0/12 0/12

Conjunto capa de chuva 1/12 0/12 2/12 0/12

Moletom 1/12 1/12 1/12 1/12

Protetor auditivo plug 0/12 0/12 0/12 12/12

Perneira 0/12 0/12 0/12 1/12

Creme de proteção para 0/12 0/12 0/12 3/12
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mãos

5. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS

5.1. Todas as ferramentas e equipamentos também deverão ser disponibilizados
pela contratada,  a qual  deverá fazer as manutenções periódicas,  bem como as
substituições e as reposições devidas.

5.2. O fornecimento dos insumos necessários à operação dos equipamentos, tais
como  combustíveis,  sacos  plásticos,  entre  outros,  também  ficarão  sob
responsabilidade da contratada.

5.3.  De  forma  a  garantir  a  boa  qualidade  do  serviço  e  o  atendimento  da
programação  mensal,  será  exigido  que  a  contratada  disponha,  no  mínimo,  o
quantitativo  de  ferramentas  e  equipamentos  descritos  na  Tabela  4,  levando em
consideração,  ainda, a periodicidade de troca,  conforme a durabilidade de cada
item.

Tabela 4 – Quantitativo de ferramentas e equipamentos.

Ferramenta / Equipamento Unidade Quantidade Periodicidade de
troca

Carrinho de varrição Un. 121 24 meses

Roçadeira portátil Un. 3* 36 meses

Soprador portátil Un. 2 15 meses

Vassoura de cipó Un. 800 1 mês

Pá plástica Un. 121 6 meses

Rastel plástico Un. 2 0,5 mês

Saco plástico Un. 6.000 1 mês

Mochila Un. 121 12 meses

Garrafa térmica Un. 5 12 meses

* 2 em operação e 1 reserva.

6. VEÍCULOS

6.1. Os veículos necessários à execução dos serviços deverão ser disponibilizados
pela empresa, a qual deverá fazer as manutenções preventivas, de modo a não
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paralisar a programação mensal em virtude de problemas mecânicos que possam
surgir. Os quantitativos de veículos são listados na Tabela 5.

Tabela 5 – Quantitativo de veículos.

Veículo O R Total Descrição de Uso

Van 4 1 5 Transporte das equipes e equipamentos

Reboque 4 * 4 Transporte de equipamentos

Veículo leve 1 * 1 Supervisão e fiscalização

OBS.: O – operando / R – reserva.

6.2. Para o veículo van, considerando que se trata de um veículo essencial para o
transporte dos funcionários, foram utilizadas 4 (quatro) unidades para operação e 1
(uma) unidade reserva, as quais devem operar alternadamente, com a finalidade de
garantir a completa cobertura do serviço, mesmo no caso da ocorrência de falhas
mecânicas  ou acidentes.  Tal  reserva garante,  também,  a  execução regular  dos
serviços de manutenção preventiva da frota utilizada na prestação do serviço. Caso
a empresa não disponha de veículos reserva, deverá garantir a ininterrupção dos
serviços prestados, bem como a previsibilidade de aquisição, caso seja necessário.

6.3. Todos os veículos relacionados, no início da prestação dos serviços, deverão
ser, preferencialmente, novos (sem uso anterior).

6.4. Durante o transcorrer do contrato, em qualquer condição, será exigido que a
idade máxima dos veículos  utilizados não seja  superior  a  10 (dez)  anos.  Caso
contrário, deverá a contratada atestar, por meio de responsável técnico da área,
para  cada  item,  que  o  veículo  possui  plenas  condições  de  continuidade  de
operação, e assegurar que tal fato não prejudicará a eficiência na prestação dos
serviços.

6.5. Caso a contratada opte pela utilização de veículos usados, a parcela referente
à depreciação deverá ser excluída da planilha de custos quando o equipamento
ultrapassar a vida útil  estabelecida para o cálculo da depreciação, bem como a
remuneração do capital deverá considerar o valor do bem depreciado até a data da
proposta.

6.6.  Para  o  cálculo  da  remuneração  do  capital  deverá  ser  utilizada  a  seguinte
equação:
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V0 = custo inicial – (custo inicial x % depreciação / 100 x idade / vida útil)
Im = (V0 – Vr) x (n +1) / (2n) + Vr

Jm = Im x i

sendo,
V0 = valor inicial do bem na época da contratação
Vr = valor residual do bem
n = vida útil do bem, em anos
i = taxa de juros do mercado
Im = investimento médio
Jm = remuneração de capital mensal

6.7. Minimamente, a contratada deverá dispor do número de veículos constantes na
coluna “O” – Operando. Antes da vigência ou renovação contratual, a contratada
deverá  apresentar  a  listagem  dos  equipamentos  e  respectivos  documentos
comprovando sua idade.

6.8. Os veículos deverão ser providos de garrafas térmicas com capacidade de 5 L
(cinco litros), com vistas ao armazenamento de água fresca e potável, para uso dos
trabalhadores da equipe de varrição. Essa exigência visa ao atendimento da Norma
Regulamentadora NR 24, da Portaria n.° 3.214 do Ministério do Trabalho.

6.9. Todos os deslocamentos deverão ser gerenciados pela contratada, por meio da
utilização de softwares específicos de monitoramento de frota.

6.10. Em todos os veículos deverão ser instalados dispositivos que transmitam os
dados  de  operação  para  esses  softwares  e  que  permitam  a  obtenção  de,  no
mínimo, as seguintes informações:

a) Localização georreferenciada, em tempo real e histórica, expressa em mapa viário,
da posição de cada veículo;
b) Velocidades instantâneas dos veículos;
c) Tempo de parada (quando a velocidade for 0 km/h);
d)  Possibilidade  de  consulta  de  mais  de  um veículo  simultaneamente  em janelas
independentes;
e) Indicação do status de cada veículo (parado, em deslocamento, hora de almoço,
etc.);
f) Possibilidade de consulta de passagem de veículo por endereço, com a prerrogativa
de estabelecer a área de pesquisa e o período.
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6.11. Todas as informações devem estar disponíveis para a contratante.

6.12. O histórico das informações deverá estar armazenado e disponível por um
período de, no mínimo, 3 (três) meses.

6.13. O acesso ao software, pelo contratante, se dará por meio de registro inicial de
login  e  senha,  conforme  as  permissões  cadastradas  para  cada  usuário.  O
contratante poderá requisitar, durante a vigência do contrato, até 3 (três) contas de
usuário, para visualização e acompanhamento.

7. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1.  O custo estimado da contratação e os respectivos valores foram apurados
mediante pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares,
em  sites  governamentais  e  por  meio  de  pesquisas  de  cotações  de  mercado
diretamente com fornecedores.

7.2.  O  custo  estimado  da  contratação,  conforme  detalhado  na  planilha
orçamentária, é de R$1.124.920,73.

      Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição – CEP: 95.084-225 - Caxias do Sul (RS)

Fone: (54) 3218.6000

42

09/02/2026 16:06:06 PMCXSUL/SMGU-FINAN/22449 PARA PROVIDÊNCIAS 4440

23805000148544



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E LOGÍSTICA

DIRETORIA FINANCEIRA, DE COMPRAS E DE LICITAÇÕES

ANEXO II - MAPA DE SETORES DE VARRIÇÃO
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